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Dado casal contraiu núpcias em 4 de abril de 2008. Ambos os cônjuges eram titulares de certos 

bens antes de se casar. Mais precisamente, o marido era proprietário de um veículo utilitário, ao 

passo que a mulher era dona de um modesto apartamento. No curso do matrimônio, em 8 de 

agosto de 2010, o marido adquire a título oneroso uma bela residência para a família. Não muito 

mais tarde, em 12 de dezembro daquele mesmo ano, o marido herda ações preferenciais de uma 

importante e confiável companhia nacional. 

Tendo presente tais fatos, responda as seguintes questões: 

1. Supondo que o casamento seja regido pela comunhão parcial: 

a) Como se dará a partilha de bens por ocasião do término da sociedade conjugal? 

b) Qual será o destino dos dividendos distribuídos pela companhia nacional após 12 de 

dezembro de 2010? 

c) O que ocorre se o marido decidir permutar as ações por dado imóvel? 

2. Supondo que os nubentes tenham optado pela comunhão universal: 

a) Como se dará a partilha de bens por ocasião do término da sociedade conjugal? 

b) O testador pode tomar alguma providência para evitar que as ações preferenciais venham 

a compor a comunhão? 

c) A esposa pode responder por dívidas contraídas pelo marido antes do casamento? 

3. Supondo que os nubentes tenham optado pela separação total, como se dará a partilha de 

bens por ocasião do término da sociedade conjugal? 
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